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PODER _ECISLAIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE JRUGUAIANA

PALÁCIO BORSES DE MEDEIROS

OFiCIO EXECUT’VO N~ 42~8 /2025/DLEC

Urugua aia, 14 1€ agasto oe 2025

A Sua Excelênc~a o Sennor
CarlDs Albertc Delgado de David
‘refe to
Nesta

ssunzo: idica provioências.

Senhor ‘refeito,

Servino-nos do presente para, em atenção à Indicação a2 340, da ‘jeread,ra
Márcia Pedazzi Fumagalli, aprovaca pelo Penário, indicar a Vossa Excelência q~e ~eahze a
amnl ação do número de Agentes Comunitálos de Saúde, lotados ra ESF 05 Tarragá, rio zairro
BeIla Vista.
2. D bairro BeILa Vista apresenta crescimento populaciona significativo nos úlrnos
anos, o que aumenta a demanca pelos serviços de atenção básica e ~omoanharreqto
domicilia- realizados pelos Agentes Comunitarios de Saúde.
3. D rúmero atual de ACS não é suficiente para atender de fo~ma adeouaaa a
:,talioade das fan’íl;as da área, resultanco em sobrecarga cc tabalho dificulcade r~
acompanramento contínuo dos ~acientes e comprometimento da efetividade das aç5es
~reventivas e educativas de saúde.
4. ~ amp ação do quacro de agentes permitirá melhor cobertura, ~4sitas mais
‘recuentes, acompanhamento mais próximo das famílias, identificação ,recoce de sit aç5es de
isco e maior eficiência na execução das políticas púb icas de saúde
E. rata-se de uma medida netessária para garantir a ouai’dade da ren:âc
~rinária, o cjrnprine to das metas estabeiecidas pelo Ministério da Saúde e a meffio’ia ~
tondições de vida da população do bairro.

Atenciosamente,

Ve. DENII~2.~ DE JESUS EM PADOVAN
Presidente em exercício
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